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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO E CULTURA

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPIRANGA

RESOLUÇÃO CONJUNTA SMEC/CME No 03 DE 15 DE DEZEMBRO DE

2021

DISPOE SOBRE O CALENDÁRIO ESCOLAR DO ANO
LETIVO ORGANIZADO EM TRIMESTRE DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE IPIRANGA PARA O ANO DE

2022.

o CoNSELHO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO - GME DE
IPIRANGA, no uso de suas atribuiçóes legais expressas no seu

Regimento lnterno,

Resolve:

Art. í' - Aprovar o Calendário Escolar do ano letivo de 2022
organizado em trimestre para a Rede Municipal de Ensino de
lpiranga apresentado pela Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, conforme anexo I - Educação lnfantil, ensino Fundamental e
Educação Especial e Anexo ll - Ensino de Jovens e Adultos - EJA.

Art.2o Nas Unidades Educacionais de Educação Básica,
jurisdicionadas a Rede Municipalde Ensino do Município de lpiranga,
Paraná, o início do ano letivo de 2022, dar-se-á a partir do dia 07 de
fevereiro de2022, inclusive, e o término até 20 de dezembro de2022,
observando-se o mínimo de 800 (oitocentas) horas de efetivo
trabalho escolar, distribuído em, no mínimo, 200 (duzentos) dias
letivos.

Art. 3o - O descumprimento e/ou alteraçáo do Calendário Escolar,
por parte de qualquer servidor público municipal, sem autorização
deste Conselho, implicará nas penalidades previstas na legislação
em vigor.

Art. 4'- Qualquer alteração do Calendário Escolar deverá ser
encaminhada para análise do Conselho.
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Anexo 1 - Calendário Escolar: Educaçáo lnfantil, Ensino Fundamental e Educação Especial
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Parágrafo Unico. Em caso de decretado ponto facultativo nas
repartiçoes públicas municipais, o CME divulgará data de reposição
do dia letivo comprometido.

AÉ. 5o - Toma-se obrigatório a exposição deste calendário em local
visível, bem como a sua divulgação nos eventos realizados pela
unidade escolar, no decorrer do ano letivo.

Art. 6"- Esta Resoluçáo entra em vigor na data da sua publicaçáo,
revogando-se as disposiçóes em contrário.

PÍefeituÍa Munidpal de lpiÍanga
Secretaria Municipal de Educação e Cxltura

coNsELH0 MUI,||C|PAL DE EDUCAçA0 DE tptRANGA-pR

Il rr ,1ll IItllll-Á-
VV ' t\)/- '/ \WILLIAN KRIGER

Presidente do Conselho Municipal de Educação

SIL NEIRO GOTTEMS

Secretária Municipal de Educação e Cultura


